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Auto de Infração e Notifi cação Fiscal – AINF, contra o contribuinte 
abaixo relacionado, decorrente de ação fi scal de rotina ou pontual. 
Ficando o mesmo NOTIFICADO no prazo de 15 (quinze) dias 
após a data da publicação deste edital, a efetuar o recolhimento 
do Crédito Tributário ou interpor impugnação, no prazo de 30 
(trinta) dias, junto a esta Coordenação localizada na Avenida 
Gentil Bitencourt, 2566, entre José Bonifácio e Castelo Branco 
- São Braz, fi ndo o qual,  sujeitar-se-á à cobrança executiva do 
crédito tributário, conforme estabelece a Lei Estadual n.º 6.182, 
de 30 de dezembro de 1998, alterada pela Lei Complementar nº 
58, de 03 de agosto de 2006.

AINF RAZÃO SOCIAL I.E/CNPJ/CPF
192016510000071-7   Ricardo Pessoa de Moraes 34622571/0001-80

     Belém,  19 de  outubro de 2016.

IRENE  RAIOL DOS SANTOS
Coordenadora  Exec .Especial de Administ. Tributária do IPVA/
ITCD

Protocolo: 120509

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – CEEAT  DE IPVA/ITCD
A Ima. Sra. Dra. IRENE RAIOL DOS SANTOS
Cordenadora Executiva Especial de IPVA/ITCD, desta Secretaria 
de Estado da Fazenda.

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital lerem ou dele por 
qualquer outro meio tomarem conhecimento, que foi lavrado 
Auto de Infração e Notifi cação Fiscal – AINF, contra o contribuinte 
abaixo relacionado, decorrente de ação fi scal de rotina ou pontual. 
Ficando o mesmo NOTIFICADO no prazo de 15 (quinze) dias 
após a data da publicação deste edital, a efetuar o recolhimento 
do Crédito Tributário ou interpor impugnação, no prazo de 30 
(trinta) dias, junto a esta Coordenação localizada na Avenida 
Gentil Bitencourt, 2566, entre José Bonifácio e Castelo Branco 
- São Braz, fi ndo o qual,  sujeitar-se-á à cobrança executiva do 
crédito tributário, conforme estabelece a Lei Estadual n.º 6.182, 
de 30 de dezembro de 1998, alterada pela Lei Complementar nº 
58, de 03 de agosto de 2006.

AINF RAZÃO SOCIAL I.E/CNPJ/CPF
192016510000070-9  Chão Verde Ltda 01049682/0001-90

     Belém,  19 de  outubro de 2016.

IRENE  RAIOL DOS SANTOS
Coordenadora  Exec .Especial de Administ. Tributária do IPVA/
ITCD

Protocolo: 120516

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇAO E NOTIFICAÇÃO FISCAL- 
CERAT BELEM
O Coordenador Regional de Administração Tributária e Não 
Tributária da Secretaria da Fazenda – CERAT Belém, no uso de 
suas atribuições,

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital lerem ou dele por 
qualquer outro meio tomarem conhecimento, que foi lavrado o 
AUTO DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO FISCAL- AINF, originários 
da Ação Fiscal de Rotina ou Pontual nº 012016820000622-1, 
conforme abaixo identifi cados.

AINF

012016510013559-9

RAZÃO SOCIAL: RHA COMERCIO DE CONFECCOES LTDA EPP
NOME DE FANTASIA: RHA COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 
EPP
INSC. EST. Nº. 15.263.233-6
AFRE Responsável: NORMA CRISTINA DA SILVEIRA KLAUTAU, 
RODRIGO CASTRO DA ROCHA, MARCOS AUGUSTO CATHARIN
O prazo para efetuar o recolhimento do crédito tributário ou 
apresentar impugnação é de 30 (trinta) dias, contados a partir 
do 15º dia da publicação desta Notifi cação, de acordo com o que 
estabelece a Lei n.º 6.182, de 30 de dezembro de 1998, alterada 
pela Lei nº 7.078, de 28 de dezembro de 2007, Art. 14, § 3º, o 
que poderá ser feito nesta Coordenação, localizada na Av. Gentil 
Bittencourt nº 2566, entre Av. José Bonifácio e Trav.. Castelo 
Branco - São Braz, no horário de 08:00 as 14:00hs, fi ndo o qual 
sujeitar-se-á a cobrança executiva do crédito tributário.

Moacyr Dinelly de Souza Navarro
Coordenador Fazendário – CERAT - Belém

Protocolo: 120683

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇAO E NOTIFICAÇÃO FISCAL- 
CERAT BELEM
O Coordenador Regional de Administração Tributária e Não 
Tributária da Secretaria da Fazenda – CERAT Belém, no uso de 
suas atribuições,

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital lerem ou dele por 
qualquer outro meio tomarem conhecimento, que foi lavrado o 
AUTO DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO FISCAL- AINF, originários 
da Ação Fiscal de Rotina ou Pontual nº 012016820000625-6, 
conforme abaixo identifi cados.

AINF

012016510013557-2

RAZÃO SOCIAL: MOUTINHO & MOUTINHO LTDA ME
NOME DE FANTASIA: MOUTINHO & MOUTINHO LTDA ME

INSC. EST. Nº. 15.265.972-2

AFRE Responsável: NORMA CRISTINA DA SILVEIRA KLAUTAU, 
RODRIGO CASTRO DA ROCHA, MARCOS AUGUSTO CATHARIN

O prazo para efetuar o recolhimento do crédito tributário ou 
apresentar impugnação é de 30 (trinta) dias, contados a partir 
do 15º dia da publicação desta Notifi cação, de acordo com o que 
estabelece a Lei n.º 6.182, de 30 de dezembro de 1998, alterada 
pela Lei nº 7.078, de 28 de dezembro de 2007, Art. 14, § 3º, o 
que poderá ser feito nesta Coordenação, localizada na Av. Gentil 
Bittencourt nº 2566, entre Av. José Bonifácio e Trav.. Castelo 
Branco - São Braz, no horário de 08:00 as 14:00hs, fi ndo o qual 
sujeitar-se-á a cobrança executiva do crédito tributário.

Moacyr Dinelly de Souza Navarro
Coordenador Fazendário – CERAT - Belém

Protocolo: 120674

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇAO E NOTIFICAÇÃO FISCAL- 
CERAT BELEM
O Coordenador Regional de Administração Tributária e Não 
Tributária da Secretaria da Fazenda – CERAT Belém, no uso de 
suas atribuições,

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital lerem ou dele por 
qualquer outro meio tomarem conhecimento, que foi lavrado o 
AUTO DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO FISCAL- AINF, originários 
da Ação Fiscal de Rotina ou Pontual nº 012016820000623-0, 
conforme abaixo identifi cados.

AINF

012016510013558-0

RAZÃO SOCIAL: ESTILO JOVEM COMERCIO DE CONFECCOES E 
ACESSORIOS LTDA-ME
NOME DE FANTASIA: ESTILO JOVEM COMERCIO DE CONFECCOES 
E ACESSORIOS LTDA-ME

INSC. EST. Nº. 15.265.055-5

AFRE Responsável: NORMA CRISTINA DA SILVEIRA KLAUTAU, 
RODRIGO CASTRO DA ROCHA, MARCOS AUGUSTO CATHARIN

O prazo para efetuar o recolhimento do crédito tributário ou 
apresentar impugnação é de 30 (trinta) dias, contados a partir 
do 15º dia da publicação desta Notifi cação, de acordo com o que 
estabelece a Lei n.º 6.182, de 30 de dezembro de 1998, alterada 
pela Lei nº 7.078, de 28 de dezembro de 2007, Art. 14, § 3º, o 
que poderá ser feito nesta Coordenação, localizada na Av. Gentil 
Bittencourt nº 2566, entre Av. José Bonifácio e Trav.. Castelo 
Branco - São Braz, no horário de 08:00 as 14:00hs, fi ndo o qual 
sujeitar-se-á a cobrança executiva do crédito tributário.

Moacyr Dinelly de Souza Navarro
Coordenador Fazendário – CERAT - Belém

Protocolo: 120679
EDITAL DE AUTO DE INFRAÇAO E NOTIFICAÇÃO FISCAL- 
CERAT BELEM
O Coordenador Regional de Administração Tributária e Não 
Tributária da Secretaria da Fazenda – CERAT Belém, no uso de 
suas atribuições,

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital lerem ou dele por 
qualquer outro meio tomarem conhecimento, que foi lavrado o 
AUTO DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO FISCAL- AINF, originários 
da ação fi scal de rotina ou pontual nº 012016820000719-8, 
conforme abaixo identifi cados.

AINF

012016510013555-6

RAZÃO SOCIAL: DENIS LUIZ LEAO
NOME DE FANTASIA: DENIS LUIZ LEAO

INSC. EST. Nº. 15.280.257-6

AFRE Responsável: SANTANA DE SENA RIBEIRO

O prazo para efetuar o recolhimento do crédito tributário ou 
apresentar impugnação é de 30 (trinta) dias, contados a partir 
do 15º dia da publicação desta Notifi cação, de acordo com o que 
estabelece a Lei n.º 6.182, de 30 de dezembro de 1998, alterada 
pela Lei nº 7.078, de 28 de dezembro de 2007, Art. 14, § 3º, o 
que poderá ser feito nesta Coordenação, localizada na Av. Gentil 
Bittencourt nº 2566, entre Av. José Bonifácio e Trav.. Castelo 
Branco - São Braz, no horário de 08:00 as 14:00hs, fi ndo o qual 
sujeitar-se-á a cobrança executiva do crédito tributário.

Moacyr Dinelly de Souza Navarro
Coordenador Fazendário – CERAT - Belém

Protocolo: 120666
EDITAL DE AUTO DE INFRAÇAO E NOTIFICAÇÃO FISCAL- 
CERAT BELEM
O Coordenador Regional de Administração Tributária e Não 
Tributária da Secretaria da Fazenda – CERAT Belém, no uso de 
suas atribuições,

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital lerem ou dele por 
qualquer outro meio tomarem conhecimento, que foi lavrado o 
AUTO DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO FISCAL- AINF, originários 
da Ação Fiscal de Rotina ou Pontual nº 012016820000642-6, 
conforme abaixo identifi cados.

AINF

012016510013556-4

RAZÃO SOCIAL: J DA A SOARES CORREA - EPP
NOME DE FANTASIA: J DA A SOARES CORREA - EPP

INSC. EST. Nº. 15.282.417-0

AFRE Responsável: NORMA CRISTINA DA SILVEIRA KLAUTAU, 
RODRIGO CASTRO DA ROCHA, MARCOS AUGUSTO CATHARIN

O prazo para efetuar o recolhimento do crédito tributário ou 
apresentar impugnação é de 30 (trinta) dias, contados a partir 
do 15º dia da publicação desta Notifi cação, de acordo com o que 
estabelece a Lei n.º 6.182, de 30 de dezembro de 1998, alterada 
pela Lei nº 7.078, de 28 de dezembro de 2007, Art. 14, § 3º, o 
que poderá ser feito nesta Coordenação, localizada na Av. Gentil 
Bittencourt nº 2566, entre Av. José Bonifácio e Trav.. Castelo 
Branco - São Braz, no horário de 08:00 as 14:00hs, fi ndo o qual 
sujeitar-se-á a cobrança executiva do crédito tributário.

Moacyr Dinelly de Souza Navarro
Coordenador Fazendário – CERAT - Belém

Protocolo: 120669
O Coordenador da CERAT Marabá, no uso de suas atribuições, 
NOTIFICA aos titulares, sócios ou representantes legais da 
fi rma abaixo relacionada, nos termos dos Artigos 11 da Lei n.º 
6.182/98 e dos artigos 65 e 66 da Lei n.º 5.530/89, combinado 
com os artigos 124 e 744 do RICMS, aprovado pelo Decreto n.º 
4.676/01, a apresentarem os documentos a seguir relacionados, 
objeto da ação fi scal de Rotina ou Pontual, no prazo de 15 
(quinze) dias,  contados da data em que se considera notifi cado 
o contribuinte, na forma do art. 14, § 3º, III da Lei 6.182/98.
Razão Social: L. MORGADO DE SOUZA
Inscrição Estadual: 15.389.171-8
Notifi cação Fiscal nº 032016820000232-0
Período: De 01/2013 até 06/2016
Auditor Fiscal solicitante: Lílian de Jesus Penha Viana Nogueira

Documentos solicitados:
Arquivo EFD do Período
Balanço Patrimonial
Comprovante de entrega – DIEF
Comprovante de entrega – SINTEGRA
Comprovantes de Despesas – Conforme relação anexa
Comprovantes de Receitas – Conforme relação anexa
Conhecimentos de Transporte
Contrato Social e Alterações
Cópia de extrato bancário
DAE(s) de recolhimento de ICMS
Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica


